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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 204/2008. 

MENSAGEM: N° XX DE XXXX. 
• LIDO EM: 03/03/2008. 

TOTAL DE PA.GINAS: 05. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços — 1, na 
forma que especifica. "RUA PROJETADA 05, NO 
CONJUNTO RESIDENCIAL TRIÂNGULO". 

AUTOR: RAFAEL PSZYBYLSKI. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 31/03/2008. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
11/04/2008, SEXTA-FEIRA, SOB 0 N° 5.310. 

Oficio de Encaminhamento no dia 01/04/2008 sob 
o n° 144/2008/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 173/2008. 
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SÚMULA: - Inclui Rua no eixo de comércio e Serviços-1, 
na forma que especifica. 

AUTOR:- RAFAEL PSZYBYLSKL 

Art. 1° - Fica incluído no Eixo de Comércio e Serviços-ESC-
1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA PROJETADA 05, NO CONJUNTO 
RESIDENCIAL TRIÂNGULO, em toda sua extensão. 

março do ano de 2008. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 03 dias do mês de 

Rafael .P 12/Ikili, 
Vereador Autor 

JUSTIFICATIVA: A apresentação do Projeto de Lei Complementar, visa incluir a Rua 
em Eixo de Comércio e Serviços-1, beneficiando o bairro em questão e aumentando 
assim a divisas do Município com a geração de mais impostos, além da geração de mais 
empregos. 



• Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

ig 204/08 

A Comissão de 

Pres• 

Projeto de Lei Complementar n° 2042008. 
Cilas Souza Morais, 

Presidente Comissdo 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 204/2008, do edil RAFAEL PSZYBYLSKI, o qual Inclui Rua no Eixo 
de Comércio e Serviços-1, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR A VE L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 

Pel usd 

Valdi da Silva, 
Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 17 dias do 

Cilas So a Marais, 
Relator 

o1Z1b dã Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

12 204/08 

A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 204/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissilo 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar N° 204/2008, do edil RAFAEL 
PSZYBYLSICI, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços-1, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A V OR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2008. 

Pelas Conclusões: 

Joao Lara Vieira, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Munici ai, aos 17 dias do 

Claudionei Apa 
R 

Luiz Carlos 
Membro 

no da Silva., 
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Requerimento N°  Apresentado em34_413_,Ien.e. 

Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

/ / 

/ / 

Atendido - Oficio N°  XXXXVC. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em31 /03 1200E 

Deferido em  / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no usb das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 204/2008 do edil 
RAFAEL PSZYBYLSKI, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços-1, na forma 
que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de março do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 31 dias do mês 
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Rafa•-°"1,ylski 
Vereador - Autor 


